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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 08 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
AL-P-223, de 20 de março de 2006, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, e
considerando os termos do Ofício GSE N° 0354/2006, de 27 de abril de 2006, da Secretaria
da Educação e Cultura,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, a servidora MARIA
DO SOCORRO PEREIRA, Professora Classe “A”, Nível V, Matrícula n° 063.528-6, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, a partir de 01 de
janeiro de 2006, a servidora MARIA CLAUDINA ALVES OLIVEIRA, Matrícula nº
007805-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, sem ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2006.

DECRETOS DE 11 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
AL-P-114, de 26 de janeiro de 2006, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, o servidor ISMAEL
REIS GUIMARÃES, Matrícula n° 076310-1, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

MARIA DA SILVA FONTES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Gerência Regional de Educação, da Secretaria da Educação e Cultura.

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0011905-7/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 72, § 1°, inciso I, da
Lei n° 4.212, de 05 de julho de 1988, combinado com o disposto no caput do art. 34, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, RÚBIA DE ANDRADE LESSA
PEREIRA GOMES, ocupante do cargo de Professora, Classe “E”, Nível I, matrícula n°
171926-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 30
de março de 2006.

SECRETARIA DA SAÚDE
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 002571, da Secretaria da Saúde, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

KARLA DANTAS EULÁLIO, do Cargo de Médico, matrícula n° 003510-6, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de fevereiro de 2006.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 1108/06, da Secretaria da Segurança Pública,

RESOLVE de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo de Agente de Polícia Civil Classe
Única, do servidor GLÍCELIO GONÇALVES DE MELO, matrícula n° 108530-1, do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável no serviço público, com efeito a partir de 24 de março de 2006.

SECRETARIA DA FAZENDA
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

MARTA BERNADETH SOARES, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Tesouraria, da Secretaria da Fazenda, com efeitos a partir de 04 de
abril de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

MARTA BERNADETH SOARES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3,
de Gerente de Execução Financeira Estadual, da Secretaria da Fazenda, com efeitos a
partir de 04 de abril de 2006.

ATO DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ EDSON ARRUDA FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Unidade Administrativo-Financeira, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

WALTER DE SOUSA OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,
de Diretor de Unidade Administrativo-Financeira, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania.

COORDENADORIA ESTADUAL PARA INTEGRAÇÃO DA PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994,

WALTER DE SOUSA OLIVEIRA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria Estadual para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

JOSÉ EDSON ARRUDA FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,
de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria Estadual para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.
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